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l4.C»gT0 tr,2,648 de 17 da ,^an*iro ãm 1Q36

●'flrla os CIAJBS5 ds Trabalho..

/^raanâo Sales de Oliveira, ^ovex*naóor do Sstado, faço saber
que a Aseemblea Legislativa,de SÍo Paulo decreta  e eu promuí^io a seguin
te leit
Art. 1 Pica o Poder Tiixecutivo autorlsado a criar, subor<Unaáo a se
cretaria da Agricultura, Industria e Comercio, o Departamento dos Clubesdo trabalho.
Art. 2 - üs Clubes do Trabalho deetlnan-se a formar na primeira moci
dade, hábitos de trabalho e de valorlsaçao do esforço humano afim de,
pelft aplicaçao de métodos racionais estimular e fomentar a produção eco
nômica do =;stado e faellitar o seu escoamento, mediante a divulgação
das melhores praticas de comercio, tanto do ponto de vista etico
técnico.
iiTt. 3 - Organlaar-ac-ao os Clubes de Trabalho nos ixecleos de popula
ção em que, dentro de um raio de tres qdilometros, seja poseival recru
tar cem soclos entre creançaõs e adolecentes, de 12 a 18 anos de idade,
f 1. A aÇf.5 doa ^Clubes dd Trabalho desenvolver-se-á em complete
mento a das escolas publicas, organisadas de acordo com o decreto 7268
de 2 de julho de 1935. (Gn^os Rurais).
$ 2. - Organisar-se-á clube semente na localidade cgija Gamara Munici
pal assegure pelo menos durante dois anos, subvenção mansal de cem mil
reis (1C0$C0C) a duzentos mil reis, (200$Ò00) e onde exista ãi^ea cultivava ,
nao inferior a cinco alqueires, cedida pelo Governo do Hístado do mvsínici-
pio ou por particulares.
$3.- ^ Visando o maior aproveitamento economico de suas atividades,adotarao ôs Clubes de Trabalho e sistema coooerativista segundo &● dire
trizes traçadas pelo Departamento de Assistência ao Cooperativismo.
í 4. - 0 Departamento dos Clubes do Trabalho compõr.se-á do seguinte

pessoal, nomeado, em carater interino ou em comissaBi-

1 Diretor
3 Chefea de Seçção Técnica
9 Orientadores de Trabalhos do sexo masculino
6 Orientadores de Trabalhos do eexo feminino
1 Almoxarife
1 Gegundo escriturárlo
4 Terceii*08 escrlturarlos
1 Porteiro
1 b'otori8ta
1 Continuo
2 Derventes

● Art. 6. Serão os seguintes os vencimentos anuais do pessoal.

como

Diretor 36.0003
Chefe Sec.Téc. - 24.000$
Orientadores
Almoxarife
2. escrltuTj&èâo

9*600$
9.6C0$
7.2CC$

Terceiro escrlturario - 7.200$Porteiro
üotorista
Continuo
Servente

- 7.200$
- 7.2003
- 4.800$
- 3.760$

- Os orientadores de trabalhos, tanto masculinos como femininos deve-
rao ter diploma de habilitação profissional, agrícola, inãustrial ou comer
ciai fornecido por instituições do Setado ou por ele reconhecidas,
o genero de atividade a que se dediquem* ’
i 2 . - f'ediante autorisaçao do Seoretario da Agricultura, Industria
Comercio poderá o Departamento contratar funcionários de acordo com as
necessidades do serviço e dentro da verba conlsgnada é parte variavtl do
pessoal.
( 3. - Os funcionários a que se refere o artigo 4. poderão a juizo do
Governo da Agricultura, Industria e Comercio depois de dois anos de efe
tivo exercido e de bons serviços prest^^dos á repartição.
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ÀTt. 6. - Durante os dois primeiros anos de axlstencia de cada clube o
Departamento alem do pessoal tlcnico» lhe fornecerá material, maquinis->
mos, ferramentas, utensilios ejpublicaçoes á boa marcha dos serviços.
$ único - Fara uso doe funcionários responsáveis pela boa orientação e
produção dos clubes, o Departamento editará livros de feição técnica da
lavra de autores especializados. ^
/íTt. 7. - 0 Governo expedirá, dentro de um ano contado da publicação des
ta, o regulamento para a sua execução ficando desde ji autorisado a abrir
no Tesouro do Setado os necessários créditos.
i O provimento dos cargos creados pela presente lei será durante
o exercício de 1936^ feito exclusivamente por funcionários em comissão,
mediante o aproveitamento de adidos contratados, ou dos que estejam em
disponibilidade, com os vencimentos que atualmente pôrcebem.
í 2, - A abertura de créditos, autorlsada neste artigo para execução
da presente lei, i'àí6Á fica no referido exercício de 1936 limitada ás
despesas de expediente e material, estritamente necessários á bôa marcha
dos serviços do Departamento.
^Art. 8. - íste lei entrw'á em vlí'or na data de sua publicação, revogadas
as disposições era contrário.

Palacio do Governo do Sstado de São Paulo aos 17/1/936.

Armando Sales de Oliveira
Luiz de Toledo Piza Sobrinho
Clovls Ribeiro
Cantidio Moura Campos.

Publicada na secretária de Estado dos negoclos da iígricultura, Ixiàustria
e Comercio, aos 17/1/1936.

José Paiva Castro
Diretor Geral em comissão.
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